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Lei 8.696/04 

Projeto de Lei nº 089, de 10.12.2002 – Proc. nº 40.775/2002-1  

ALTERA o artigo 10 do Plano Diretor,  

Lei nº 7.333 

, 

de 26 de dezembro de 1995. 

JOÃO AVAMILENO, Prefeito do Município de Santo André, Estado de São Paulo, no 

uso e gozo de suas atribuições legais,  

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 

Lei:  

Art. 1º -O inciso VI, do artigo 10 da  

Lei nº 7.333 

, 

de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 10 - ...................................................................................................................  

..................................................................................................................................  

VI – ZPA – 6: correspondendo à área industrial da região de Campo Grande e à faixa 

de domínio da ferrovia, permitindo-se o uso industrial, de complemento à atividade 

industrial e atividades correlatas, logística, transporte e transbordo de cargas.”  

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário e o artigo 77 da  

Lei nº 7.333 

, de 26 de dezembro de 1995. 

Prefeitura Municipal de Santo André, em 20 de dezembro de 2002.  

JOÃO AVAMILENO  
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